
 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA -ES  

PODER LEGISLATIVO 

Rua Deolino Paganini, 09, Jardim Jandira, Iconha – ES. Cep: 29280-000. Tel: 28 3537-
1263 - E-mail: administracao@iconha.es.leg.br - www.camaraiconha.es.leg.br 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

DECLARA CONHECIMENTO DAS 
CONCLUSÕES CONTIDAS NO 
RELATÓRIO EMITIDO PELO SETOR DE 
CONTROLE INTERNO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ICONHA NA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO ANO DE 2024. 

 
  
 

Eu, MOISÉS PINTO MARCHIORI, Presidente da Câmara Municipal de Iconha, 

Estado do Espírito Santo, em cumprimento ao disposto na Constituição Federal 

e na Lei Complementar n° 101/2000;  

 

DECLARO para os devidos fins de comprovação que tomei conhecimento das 

conclusões contidas no PARECER CONCLUSIVO emitido pelo Setor de 

Controle Interno a que se refere o parágrafo único, do artigo 4º, da Resolução 

TC 227/2011.  

 

Por ser verdade, firmo o presente.  

 

Iconha-ES, 10 de março de 2025. 

 
 

MOISÉS PINTO MARCHIORI 

Presidente da Câmara Municipal de Iconha 
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